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MENSAGEM MODIFICATIVA AO PRO]ETO DE LEI DO EXECUTIVO N° 19, DE 07.08.2018.                     ``

ASSUNTO:  MENSAGEM  MODIFICATIVA  -  SUPRIMIR  DISPOSITIVOS,  PARA  ADEQUAR A  PROPOSITURA  AO

ENTENDIMENTO  ]URISPRUDENCIAL  EXARADO  PELO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,

QUANDO DO ]ULGAMENTO DE LEI MUNICIPAL COM MATÉRIA SEMELHANTE.

AUTORIA: PREFEITO MUNICIPAL SR. DR. IZAIAS ]OSE DE SANTANA.
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1-     RELATÓRIO

Trata-se  de MGnscrg€m  Modíficcr£z.vcz  ao  Projeto  de  Lei  de  autoria do  Nobre  Prefeito  Municipal,  Sr.  Dr.

Izaías José de Santana,

A PTopost"ra v±sa estabelece regras gerais e procedímentais para a regularização urbana -REURB

e para a regularização edilícia inflormal - REI, no Município de ]acareí, entre outras providências.

Já a Mensagem Modificatíva objetiva suprimir o parágrafio 3°, do artigo 5°; o artigo 8°, caput e seu

parágrafo único; o artigo 29,. o artigo 30, caput e seu parágrafo único, do PL.

Acompanhando a Merisqgem, segue jrÁs£{#ccrtivcz que embasou a iniciativa do Chefe do Executivo, cujo

obietiNo é, em apartada síntese, adequar a propositura ao entendimento jurisdicional do Tribunal de ]ustíça

do  Estado  de  São  Paulo,  diante  de julgamento profierido  em  ação  díreta  de  inconstitucionalidade n°

2207767-81.2017.8€26EOÇ!OO,a.E+i.aean=Ç±_1HsÇ±u_lez±mi_i_n±Ç.iEpa_l_cÇ±m=ccÊnEeúd_QsÇ.zmelh_an.Eç2a_od-ÍsPQ£tonLcàpre£a.n.Ee

PL (ADIN procedente em parte), evitando-se, assím, qualquer insegurança jurídica.

A presente MeiisacJem Modfficatim foi remetida a essa SecrGCcrr].cz para estudo juridico.

É a síntese do necessário. Passamos a análise e manífestação.

11 - FUNDAMENTACÃO

A matéT±aL em destaque naL respe+tàvel Mensagem Modi.ficativa, no nosso entendimento, e salvo melhor

j!±Ízg, não encontra óbice constitucional e /ou legal para o seu prosseguimento, estando em harmonia com o

entendimento exarado pelo T|SP. SeJ]fio vefamos.
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0 parág-f.afo 3°, do 'a-rtigo 5°, e o artigci 8°, ccip-Lí€ e seu p-ãrágrafti ú-í-iicci, t-Í:azei-í-i -í-riatérias trarisçv7e-i=salme-nte

relac±onaLdas   a   seTv±ços   Teg±stTa\Ls/notar±aL±s   e   que,   segundo   o   entendimento   exarado   pelo   Tribunal

Bandeirante, não podem ser tratados em lei munícipal. posto ser. a competência legislativa. da Uníão

Federal e dos Estados.
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Já o artigo 29 e o artigo 30, cczpL(£ e seu parágrafo púnico, referem-se a desafetações e cessões de uso de

Lmõvets, respectivamente, e, segundo o mesmo Tríbunal, a desa_fietação sem procedimento especí_fíco. embora

permitido. precisa observar o rigorosíssimo apelo constitucional (artigo.18o. inciso Vii. parágra.fio i° e 2°.
da Constituicão Bandeirantel e a cessão de imóizíe_i_s_n_ú_b_l_i_c_o_s_ a_n_ar_ticulares não oode ser realizada sem a

autorizacão leaislativa. tendo em vista o dísDosto no Ínciso V. do arti_aio_1_9.__d_a Constituicão Estadual.

Evitando-se  qualquer  affonta  legislativa  e  jurisprudencial,  a MeJ]scrgem  Modíffccr£Ím visa  suprimir

referidos dispositivos do presente PL.

Enúendemos, contudo,  que a renumeração  dos  dispositivos  se fàz necessária, fácilitando-se,  czssT'm, o

manuseio da futura norma, e adequando-se à técnica legislativa.

Apenas a título de complementação, a presente propositura vem de encontro com a legislação federal -

Le]. n° Í3,465/20Í7,  que  dispõe  sobre  a  regularização fundiária  rural  e  urbana,  entre  outras,  modificando  e

atualizando  dispositivos  da  LGz'  FedercrJ  J]°  8,629/93,  que  dispõe,  por  sua  vez,  sobre  a  regulamentação  dos

dispositivos  constitucionais  relativos  à  reforma  agrária,  previstos  no  Capítulo  111,  Título  VII,  da  Constituição

Federal.

Apesar  da  ADl  n°   5771,   q_ue  tramLtaL  peTa:rne   o  Supremo   Tribunal   Federal,  e  visa  declarar  a

Ínconstitucíonalidade da Leí Federal 13.465/2017, ref;erida legislação ainda não fioi julgada inconstitucíonal,

sendo  que,  o  primeiro  argumento  de  incoristitucionalidade  trazido  à.  baila  na  exordial  constitucional  é  a

Íncompetência fiormal (vício formal - a Lei é ftuto de conversão de medida provisória que não observou os requisitos

constitucionais de relevância e urgência). Há, porém, mais duas ADI's tramitando no STF (5787 e 5883), tEQdg± sob

a responsabilidade do Relator Minístro Luiz Fux.
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Ressaltamos   que  há,   igualmente,   alegações   de   afrenta   aos   ditames   materiais   constitucionais   nas
-res-pecti`-víis ãções di-retas de i-nicti-iristitücic;`i^[ãlidcid€.

Entretanto, ref;eridas ações, ainda não foram julgadas pela Corte Suprema.

iii - CONCLUSÃO

Posto  isto,  e tendo  em vista todo  o  acima  exposto,  enteJidemos, g±m£  que  a  presente jl4épsqgem

Modí.fíccrffva ao Projeto de Lei _zJoderá ser crcoJJifda. posto estar em confomidade com o parágrafo 3°, do artigo

106, do Regimento lnterno da Câmara Municipal.

Antes,  porém,  deve ser objeto  de  análise  das  Comissões  Permanentes  de Constituição  e |ustiça,

Obras, Serviços Públicos e Urbanismo, Defesa do Meio Ambiente e dos Animais e Saúde e Assistência

Soüal (nos moldes do parágrafio 4°, do artigo 106, do RI).

Sem mais para o momento, é este o nosso entendímento, sub censura.

jacareí,17 de setembro de 2018.
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Renata Ramos Vieira

Consultor ]uridico-Legislativo

oAB/SP n° 235.902
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Projeto de Lei do Executivo n° 019/2018

F!;"eri$2H. Mem;Sagem Nlodif icatiua a Projeto  de Lsi

de   iniciaúua   do   Executiuo    q%e    estcibelece   noi'.í'i2as

g/erús  e  Procedimentos  Parã  reg%lari%aíão  ftndiária

%yba7ia  e  reg!uld;ri¥ciíão  edlícia  i7iforí'/2al,  noJ  termo]

em   q2te   epecíftcci.   ConJtitzicioM}ciliddde.   Ijgczlidade.

Posfibilidade.  Precede7}tes  do Tribunal  de  Juftiça  de

S ão Pcluh.

DESPACHO

A=pg o parecer de fl° 273 -RRV -SA] -09/2018

(fls.110/112) por seus próprios fundamentos.
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